
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA AO 

Regido pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n. 8.883/94 e da Lei n.2  9.648/98) e 
suas alterações e Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2 06. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura M 
Portaria n2  125/2020, de 06 de Março de 2020, torna público para conhe 
as 09:00 HORAS DO DIA 30 DE JULHO DE 2020, na sede da Comissão 
Municipal de Cascavel, localizada à Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650 
sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento dos docu 
participação, bem como, abertura dos envelopes concernentes aos Do 

o de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N2  07. 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acord e  

nicipal de Cascavel, designada pela 
:imento de todos os interessados que 
ermanente de Licitação da Prefeitura 
- Cascavel/CE - CEP 62.850-000, em 
entos de identificação e condições de 
mentos de Habilitação e às Propostas 
6.01/2020-TP, identificado abaixo, 
com a Lei n.2  8.666/93, de 21.06.93, 

• 

alterada pela Lei n.2  8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE 
CASCAVEL/CE, conforme Projeto Básico e 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 

Anexo ao Edital 

Órgão Interessado: SECRETARIA DE OBRAS 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DEFINIÇÕES:  

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS ABREVIATURAS COM OS MESMOS 
SIGNIFICADOS ABAIXO: 
■ C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
■ CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual f r adjudicado o seu objeto. 
■ CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL-PMC, a aves da SECRETARIA DE OBRAS -

Órgãos de onde se origina a presente licitação. 
■ CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura muni ipal de Cascavel. 
■ FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE OBRAS do Município de Cascavel. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
■ PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
■ ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
■ PMC - Prefeitura Municipal de Cascavel. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
■ ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência, Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, 

Cronograma Físico-Financeiro de demais documentos pertinentes; 
■ ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
■ ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações; 
■ ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO 

1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA likRA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, conforme 
Projeto Básico em Anexo ao Edital. 

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a 
todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Cascavel, até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, de acorda com o Art. 22, parágrafo 22  da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus 
objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as 
condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, 
parte integrantes do presente. 

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
■eeeo~•~.--.  

2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que 
estejam figurando como administradores de ambas empresas. 
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores 
ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes 
participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes apósia abertura dos envelopes de preço, os 
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de cons.tituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Cascavel; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição; 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

2.25 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município 
de Cascavel; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, 
cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na 
impossibilidade de sua participação no certame. 
2.2.9 — Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
2.3 — A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na 
eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3 — DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço Global e declaração de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços. 

k4 — DAS CONDIÇÕES DE REPRE=122........__ 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO  será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega 
dos envelopes exibir um documento de identificação (com foto) válido na forma da lei, expedido por órgão 
oficial. 

4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular, sendo esta com firma reconhecida em cartório para a presente licitação, 
constituindo o representante, que declare expressamente seus poderes para a devida outorga em (ANEXO). 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, ou todos os aditivos em vigor, da empresa a ser 
representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei. 

4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou todos os aditivos em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT 

4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que tra 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifes 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder s 
na fase de habilitação. 
4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na present 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação e 
Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos ori 
4.1.3.1 - As cópias reprográficas dos documentos também podem 
Licitação, a partir do original, até o 32  (terceiro) dia útil, anterior à 
abertura dos envelopes de documentação (A Comissão de Licitaçã 
dia da sessão). 
4.1.4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o represen 
mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 d 
4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, q 
sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem o 
representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 
a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de 
da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação 
entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos 
Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pel 
da sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Cascavel, ou; 
d) Mediante remessa por via postal. 

o subitem anterior não implicará na 
e responder pela mesma na sessão 

r verificada na fase seguinte, ou seja, 

fase deverão ser apresentados em 
Órgão Oficial ou autenticada pela 

nais. 
er autenticadas pela Comissão de 
ata marcada para o recebimento e 
não autenticará os documentos no 

nte já nomeado para responder pela 
sde edital. 
e não queriam se fazer presente na 
poderes necessários a condições de 

o edital, sendo: 
icitação, antes do início dos trabalhos 
(com foto) válido do responsável pela 

a sessão, mediante apresentação de 
entrega, sendo constado tal ato na ata 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos 
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a re 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na 
PMC, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários 
Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço: h u :munici • ios.tce.ce 

stipuladas no presente Edital para o 
cumentos exigidos. A participação na 
egral sujeição à legislação aplicável, 

lização do ato, este será realizado no 

omissão Permanente de Licitação da 
e 08h as 12h0Oh e/ou pelo sítio do 
ov.br  licitacoes 

5 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de Iforma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta o Art. 272  da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apr6entar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 
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ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL • 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÃO 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro 
de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo dd edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  consistiram de: 
5.4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pel0 Setor de Cadastro de Fornecedores, 
da Prefeitura Municipal de Cascavel, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou gência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CON OLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E 
TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro pliblico de empresa mercantil da junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de so iedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da li itante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da nta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades imples - no Cartório de Registro das 
Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; I  devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registr*las Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FpNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o 
estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 dá Lei ng 5.764/71, em se tratando de 
sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) válido na Éorma da lei e prova de Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) do (s) sócio (s) administradores; 

5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C;IPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual pu municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e corrfflativel com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quPnto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Ter4po de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por ler; 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçaldo Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943); 
5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno P 	(EPP) deVerão apresentar toda a 
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ESTADO DO CEARÁ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 
5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critãrio da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
• 5.4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerci cio social, já exigível e apresentado na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, registrado no Órgão competente. 
5.4.4.1.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
5.4.4.2 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
do Licitante. 
5.4.4.3 - Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a boa situação da sociedade 
na seguinte situação: 
5.4.4.3.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP 
PC + PNC 

5.4.4.3.2 - Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 
CONFORME: Índice de Liquidez Corrente (LC) =AC 

PC 

011,  5.4.4.3.3 - Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 
CONFORME: Índice de solvência Geral (EG) =AT 

PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC é o passivo não circulante 

Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
• Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
• Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
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-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equiv lentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar a obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso 
• O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a e presa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, mbém os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à c provação da boa situação financeira 
(o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo erto que, quanto maior o resultado, 
melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções, conform segue. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais costumeiros de aplicabilidade destas 
fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se z necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um 

11111 possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se ue as exigências acima, atendem aos 
padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendime to quantas as taxas apresentadas 
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante. 

5.4.4.4 - Garantia de proposta na forma estabelecida no item 7 deste Edit  
5.4.4.5 - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EM 
conforme incisos I e II do Artigo 32  da Lei Complementar n2  123, 
pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regirn  
naquela lei, deverão apresentar junto aos Documentos de Habilitação 
Junta Comercial, nos termos do art. 82  da IN 103/2007 do DNRC 
Comércio. 
5.4.4.6 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favor 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a c 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade 
enquadradas neste regime. 

1. 
RESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
le 14 de dezembro de 2006, e que 

diferenciado e favorecido previsto 
a Certidão Simplificada emitida pela 
partamento Nacional de Registro no 

cido das MICROEMPRESAS (ME) e 
rtidão prevista no subitem anterior 
le condições com as empresas não 

  

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 - Registro ou Inscrição da licitante junto ao Conselho Regional 01e Engenharia e Agronomia (CREA) da 
região onde a sede da licitante se localiza, com validade em vigor. 
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o regis ou inscrição na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução C NFEA n.2  413 de 27 de junho de 1997, 
por ocasião da contratação. 
5.4.5.3 - A Licitante/Proponente deverá apresentar comprovação de a tidâo para desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características e quantidades com obje desta licitação. A comprovação de 
capacidade técnica dar-se-á mediante atestado fornecido por pessoas ju dicas de direito público ou privado. 

5.4.6 - Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu qu ro permanente, na data prevista no 
preambulo deste Edital, profissional de nível superior na área de eng miaria civil ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) testado E/OU certidão de capacidade 
técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pes oa de direito público ou privado, que 
comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado obras ou serviços de engenhariade características técnicas 
similares a do objeto ora licitado atinentes às respectivas parcelas de mai* relevância: 
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5.4.6.2. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO; 
5.4.6.3. Pavimentação em PEDRA TOSCA c/ rejutamento (agregado adquirildo); 
5.4.6.4. Pavimentação em PEDRA TOSCA S/ rejutamento (agregado adquirido); 
5.4.6.5. MEIO FIO PRÉ MOLDADO C/ REJUNTAMENTO. 

5.4.6.6 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 
responsável técnico ou prestador de serviços. 
5.4.6.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitanté será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato 
social e todos os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada • junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPIS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços. 
5.4.6.7 - Com base no artigo 43, § 32, da Lei n2  8.666/93, a Prefeitura de Cascavel, se reserva o direito de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) 
responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
5.4.6.8 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestadés de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas s:erão inabilitadas. 

5.4.7 - Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
5.4.7.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realilação do objeto da licitação, bem como 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este doculnento deverá ser assinado por sócio 
administrador ou por representante legal da empresa, e deverá estar co firma reconhecida 
5.4.7.2 — O (s) profissional (is) responsável (is) técnico (s) indicado ( ), cujo (s) nome (s) constar (em) na 
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa jurídica da licitante junto 	Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA deverá (ão) ser o (s) detentores do atestado E/OU ce tidão de capacidade técnica; 
5.4.7.3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) esponsável (is) Técnico (s), detentor • (es) do (s) atestado (s E/OU certidão (ões) de capacidade técnica, Info ando que o (s) mesmo (s) concorda 
(m) com a inclusão de seu (s) nome(s) na participação permanente dos rviços na condição de profissional(is) 
responsável(is) técnico(s). 

5.4.8 -Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.8.2 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ni 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição ederal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem empre a menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorz) anos, conforme modelo (ANEXO III, 
ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.8.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos', deste edital e seus anexos, conforme 
modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.8.4 — Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência àe fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciã posteriores, (art.32, §22, da Lei n.2  
8.666/93), conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexés deste edital; 
5.4.8.5 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de ascavel, a documentação mencionada 
no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 5.4.4.2 e 5.4.8.1 déste Edital poderá ser substituída pela 
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apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dac  
entregue acompanhado de todos os demais documentos tratados neste 
de substituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo 
Presidente; 
5.4.8.5.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da P 
também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto 
5.4.9 - Todos os documentos necessários à participação na presente  
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação e 
Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos orig 
5.4.9.1 - As cópias reprográflcas dos documentos também podem 
Licitação, a partir do original, até o 32  (terceiro) dia útil, anterior à 
abertura dos envelopes de documentação (A Comissão de Licitação  
dia da sessão). 
5.4.10 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.11 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do doc 
5.4.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenh 
forma de ilustração das propostas de preço. 
5.4.13 - Os documentos necessários à participação na presente lici 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão 
Brasil. 
5.4.14 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das e 
quais se enquadram e se amparam. 
5.4.15 - Quaisquer documentos necessários à participação no present 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulad 
Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.16 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição olo documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificar 
consulta eletrônica. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por insti 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licita,  
apresentar o referido documento constando o termo final de seu pe 
período da paralisação e deverá, quando do término da parali 
supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Li 
exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação 
ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituiç 
5.4.18 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa e 
de validade expressamente determinado, não poderão ter suas 
(sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitaç 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade pa 
5.4.19 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em d 
defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILIT 
participar da fase subsequente do processo licitatório. 

ÁO 

refeitura de Municipal de Cascavel, 
os nele constantes), o qual deverá ser 
ditai na qual não haja a possibilidade 
de validade serão analisados pela 

efeitura Municipal de Cascavel deverá 
este edital. 
fase deverão ser apresentados em 
Órgão Oficial ou autenticada pela 

nais. 
ser autenticadas pela Comissão de 
ata marcada para o recebimento e 
não autenticará os documentos no 

ma autenticação, ainda que diversas 

e refere ao verso e ao anverso do 
mento fica sem validade. 

iscos magnéticos, filmes ou cópias em 
, gráficos ou catálogos apenas como 

ção, compreendendo os documentos 
er apresentados no idioma oficial do 

gências editalícias, as leis especiais às 

certame licitatório, apresentados em 
s e traduzidos para o idioma oficial do 

ue regulamente a disponibilização do 
a autenticidade do mesmo através de 

ição pública que esteja com seu 
te deverá, sob pena de ser inabilitada, 
iodo de validade coincidindo com o 
ação, sob pena de ser inabilitada 
itação nas condições de autenticação 
Caso o processo já tenha sido enviado 
o para que o mesmo se proceda. 
irar), quando não contiverem prazo 
atas de expedição superiores a 60 
o ou então apresentar declaração ou 
a o documento em questão. 
sacordo com as descrições anteriores, 
IDOS, sendo eliminados, não podendo 
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5.4.20 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem per tido à licitante fazer qualquer adendo 
em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. í 
5.4.20.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessid de de realização de diligência para i 
apresentação de documentos que melhor instruam os documentos de ha ilitação do licitante; 
5.4.21 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento j autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarOita e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.22 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser reg%strada em Ata. 

6 — DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

1 

INF 	licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos eni  
Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE 
mínimo em 01 (uma) via e opcionalmente em arquivo digital, forme  
opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizer 

dopes contendo os Documentos de 
REÇOS devendo ser confeccionada no 
to .xls ou .doc, em envelope fechado e 
s: 

• 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS  serão compostas pelo conjunto, sencjo a Proposta Comercial, Orçamento 
(s) Detalhado (s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo am os, ser confeccionadas a máquina, 
impressão, ou a letra de fôrma, em papel timbrado, sem emend s, rasuras ou entrelinhas, datadas, 
perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do (s) resp nsável (is) legais da Empresa e 
Engenheiro, rubricadas todas as vias. 

6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objet desta Licitação, expresso em reais em 
algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENT,b DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 150(CENTO E CINQUENTA) DIAS, contados a partir da emissão 
da primeira ordem de serviço. 

6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a esp 
a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algari 
assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, conte 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apr 
decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessár 
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, in 

cificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, 
mo, e o preço Global do orçamento, 
do ainda: 
sentados na proposta, com duas casas 

onstante do orçamento apresentado, 
os à execução de cada serviço, quais 

suras, transportes, BDI, totalização de 
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impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do 
TCU - Tribunal de Contas da União; 
6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará .como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cascavel para o item. 

6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão contqr apenas duas casas decimais após a 

• vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprzar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 
6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manife.catadamente inexequíveis; 
6.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do merfor dos seguintes valores a saber: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqtienta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim coiro aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei n2  8.666/93 e suas alterações. 
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como 4quele superior ao orçado pela PMC, 
estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços eskimados. 
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

40 7 - DA GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Será exigido do (s) licitante (s), junto com os demais documentos 4xigidos no item 5, e seus subitens do 
Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, iXo montante de R$ 112.386,09 (Cento 
e Doze Mil, Trezentos e Oitenta e Seis Reais e Nove Centavos), co*espondente a 1% (um por cento) do 
valor estimado da licitação, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n.2  8.666/93. 
7.1.1. A garantia deverá ser protocolada, até o dia anterior a abertura dal certame, na Secretaria da Fazenda do 
Governo Municipal de Cascavel - Ceará, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei n2  8.666/93, para a qual será 
emitido recibo de garantia que será o documento exigido para atendintento da exigência editalícia. Todos os 
tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados na Secretaria ha Fazenda do Governo Municipal de 
Cascavel - Ceará. 
7.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garaiitia; 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
7.2.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão e dirigir a Unidade Arrecadadora / 
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Tesouraria / Secretaria da Fazenda do Município de Cascavel - Ceará, 1 to à Av. Chanceler Edson Queiroz, N° 
2650 - Bairro Rio Novo - Cascavel - Ceará, para informações sobre a agência bancária e conta corrente 
específica para esta finalidade. 
7.2.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida s ública, devendo os mesmos virem 
acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido pela SECRET RIA DO TESOURO NACIONAL, o qual 
esta atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento co tábil por meio de registro no balanço 
patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, 
correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis m 
apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definido pelo Mini 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis 

• aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de 
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, re 
Cascavel o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando 
denúncia ao Ministério Público. 
e) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento corejtábil por meio de registro no balanço 
patrimonial da licitante. 
7.2.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no 
original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a conce e, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
7.2.3.1 - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Cascavel. 
7.2.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N9  076.01/2020-TP 
7.2.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
7.2.3.4 - Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
7.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante der.erá fazer a comprovação da apólice ou 
de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
7.3 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de 
habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas 

40 inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da licitação, qi. e será liberada no mesmo prazo, após 
a data de assinatura dos possíveis contratos. 
7.4. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garanti• prestada pela LICITANTE, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 
rata die". 
7.5. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de valid 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

otado de fé pública, demonstrando a 
ses anteriores a data marcada para 
tério da Fazenda; 
de resgate incontestável sob nenhum 
reços. 
ervando-se a Prefeitura Municipal de 
dícios de fraude, se obriga a oferecer 

derneta de Poupança, calculada "pro 

e da mesma; 

ão da(s) licitante(s) que protocolaram 
como, realizará a representação dos 
os de representação para rubricas e 
articipação do processo. 
os de Habilitação e "B" — Proposta de 

8 - DOS PROCEDIMENTOS 

8.1 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verifica 
os documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem 
representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documen 
informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a 
8.2 - Os Documentos de representação e os envelopes "A" - Documen 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

çÃo 
definidos no preâmbulo deste Edital. 
epresentação e Envelopes "A" e "B" e 
ação e Envelopes, nenhum outro será 
s referidos envelopes. 

ção e Envelopes "A" e "B" e declarar 
o e Envelopes, nenhum outro será 
s referidos envelopes. 

propostas de Preços - "8", ficando a 

COMISSAO PERMANENTE DE LICIT 
Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e loca 
8.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de represe 
recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes ri 
8.3 - Após a Presidenta da Comissão receber os Documentos de represe 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representaç 
recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes n 
8.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as 
comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
8.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documen 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a form 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 

gio Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas q 
8.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um 
"A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital 
8.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros 
como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão 
Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das lic 
rubriquem. 
8.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por preposto 
o seu acatamento ou não. 
8.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presiden 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das li 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declara 
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do proc 
interessado na presença da Comissão. 
8.8.1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja fel 
8.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, 
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Municíp 
publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para 

• contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem c 
O Procedimento ficará será suspenso. 
8.10 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos int 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja c 
a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, a 
Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 
8.11 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
8.12 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão mant 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias conta 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
8.13 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão c 
envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e de 
deste edital. 
8.14 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, se 
Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Ed 

a Comissão e licitantes interessados 
todas as folhas dos Documentos de 
antes para que os examinem e os 

das licitantes, manifestando-se sobre 

(a) da Comissão fará diretamente a 
tantes, fundamentando a sua decisão 
m intenção de interpor recurso, a fim 
sso estarão com vista franqueada ao 

por requerimento escrito. 
intimação dos atos referidos no item 

iniciando-se no dia útil seguinte à 
entrega à Comissão das razões e 

mo, publicidade aos atos do processo. 

rpostos, a Comissão marcará a data e 
municação às licitantes será feita com 
aves do meio de publicação Oficial do 

ecurso interposto, a Comissão dará 

rá em seu poder o referido envelope, 
s da data referida no aviso que marca 

s exigidos para fins de habilitação. A 
lidade, a idoneidade e a validade dos 
stão devidamente autenticadas pelo 
ais deverão ser apresentados. 

i
dos documentos exigidos no envelope 

nferirá se foram entregues no referido 
ais documentos solicitados no item 6 

ão examinados os aspectos formais da 
1 será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
da proposta. 
8.15 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
8.16 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em p L  imeiro, segundo e terceiro lugar, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitant. classificada em primeiro lugar como 
vencedora desta licitação. 
8.17 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclasi  sificação da proposta e fará a mesma 

• 

verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segui  
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propo 
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade c 
8.18 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventur 
de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos ce 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orça  
8.19 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassifica  
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os pra  

do MENOR PREÇO GLOBAL e assim 
tas de preços, até que uma mesma 
m todos os requisitos do Edital. 
existentes nos centavos, decorrentes 

itavos não ultrapasse o valor em real 
vento da licitante. 
das apresentem suas propostas com 
edimentos previstos neste capítulo. 

8.20 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 12  (primeiro) lugar, não seja Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
8.20.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo licitante estar presente para poder 
exercer mencionado direto à sessão pública de divulgação do julg ento da análise das propostas de 
preços. 
8.20.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabele da, a Comissão marcará previamente t 
nova data de prosseguimento, ficando ao cargo do licitante a obrigator dade de comparecimento para o uso 
deste benefício. 
8.20.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as proposta apresentadas pelas Microempresas j 
(ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em o dem crescente dos preços ofertados. 
8.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 8.20.1., ocorrendo empa e, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá apresentar 

ii, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,!situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequ4no porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

t 
í 
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[ c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP venedora deverá apresentar a proposta 
devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 hor4s. 
8.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Miroempresas (ME) ou Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no Isubitem 8.20.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser 
registrada em ata. 
8.20.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no ubitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 8.20.3, a Microem esa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar 
da ata dos trabalhos. 

i 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÃO 

• 

• 

8.20.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadra 
presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no mo 
8.20.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso 
mais ser ofertado posteriormente. 
8.20.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anterior 
a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissã 
participam da licitação. 
8.20.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presiden 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, funda 
os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
8.20.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, 
anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comi 
interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do p 
suspenso. 
8.20.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecid 
na presença dos prepostos das licitantes. 
8.20.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer se 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os 
ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
8.20.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habili 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligênc 
para as suas decisões. 
820.13 - Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Perm 
procedimento. 
8.20.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data desi 
"B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subse 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local,  
mesma forma do início. 
8.20.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens nã 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
8.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
8.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as pro 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Co 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
8.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concl 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salv 
conhecido após o julgamento. 
8.20.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da dev 
ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

na situação do item 8.20.2 esteja 
ento da sessão. 
mencionado direito, não podendo-o 

s deste capítulo, suspenderá a sessão 
e pelos prepostos dos licitantes que 

e(a) da Comissão fará diretamente a 
entando a sua decisão e registrando 

obre a intenção de interpor ou não 
autos do processo estarão com vista 

intimação dos atos referidos no item 
e no dia útil seguinte à publicação o 
são das razões de recursos a serem 
ocesso. O Procedimento ficará será 

pelo (a) Presidente (a) da Comissão, 

são e marcar seu reinicio para outra 
envelopes ainda não abertos deverão 

ação, as Propostas e os Orçamentos, 
as a fim de obter melhores subsídios 

nente de Licitação, até a conclusão do 

nada para entrega dos envelopes "A" e 
luente, na mesma hora e mesmo local, 
fazendo a publicação e divulgação na 

prevista neste Edital, nem preço ou 

extenso, prevalecerá este último. 
ostas forem desclassificadas, em não 
issão poderá fixar às licitantes, prazo 

nutras propostas. 
ida a fase de habilitação, não cabe 
em razão de fato superveniente ou só 

ução dos envelopes "A" e "B" que por 

9 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resulta o deste Edital, com classificação das 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
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licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
9.2 - A Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Co issão Permanente de Licitação e a 
Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços ja classificada em primeiro lugar são 
da competência do Secretário (a) Municipal da SECRETARIA DE OBRAS. 
9.3 --O (a) Secretário (a) Municipal da SECRETARIA DE OBRAS, se *erva o direito de não homologar e 
revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrent de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a ualquer das licitantes o direito. 
9.4. A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujei , ainda, à aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeçã9 in loco na sede da empresa para fins 
de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação 
de pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamejito. 
9.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não imphr arão direito à contratação. 

10 - DO CONTRATO 
	

1 

10.1 - O Município de Cascavel, através da SECRETARIA DE OBRAS, a licitante vencedora desta licitação ei 
assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da c nvocação para este fim expedida pela 
Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. _ 
10.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicn 

1
ao em jornal de grande circulação ou 

correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de entheeço eletrônico válido a ser fornecido 
pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
10.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contr o, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante ca acteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobr o valor da obra ou serviço constante 
de sua proposta de preços. 
10.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por epresentante da Prefeitura Municipal 
de Cascavel especialmente designado. 
10.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Cascavel anotará e registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for ne essário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

• 10.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência d representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenien s. 
10.4 - A Contratada deverá manter preposto (s), aceito pela Prefeitur Municipal, no local a ser prestado o 
serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
10.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a exe ção do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação. 
10.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previden iários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 
10.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data 
da assinatura da Ordem de Serviço. 	 i 
10.7 — A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante 
vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circula o ou correspondência com Aviso de 
Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a s r fornecido pelo Licitante em seus 
documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme mo elo fornecido. 
10.8 - O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazoipara a execução dos serviços é de 150 
(CENTO E CINQUENTA) DIAS, contados da assinatura da ordem de sersáço. 
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AO 
mente autorizada pelo Secretário (a) 

ção judicial ou extrajudicial e sem que 
qualquer dos seguintes casos: 
tuais ou da legislação vigente; 

al a presumir pela não conclusão dos 

s sócios, gerentes ou diretores; 
tura da empresa, que prejudique a 

cimento, justificados e determinados 

pela Prefeitura, decorrentes de obras 
caso de calamidade pública, grave 

direito de optar pela suspensão do 

deverá ser precedida de autorização 

do não assinar termo do contrato no 
ntes remanescentes, na ordem de 
ropostas pelo primeiro classificado, 
ou revogar esta licitação. 
terminar a execução antecipada de 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT 
10.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previ 
Municipal da SECRETARIA DE OBRAS. 
10.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpel 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrend 
10.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas con 
10.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Munici 
mesmos nos prazos estipulados; 
10.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
10.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de s 
10.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de est 
execução do contrato; 
10.10.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conh 

• pela Prefeitura Municipal; 
10.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devido 
ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo e 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
10.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas. 
10.12 - É facultada à Prefeitura Municipal de Cascavel, quando o convo 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os lio 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edi 
10.13 - A Prefeitura Municipal de Cascavel poderá, a seu critério, 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

11- DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

11.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou su ressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento do valor inicial do contrato, e, no caso 

• particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), antendo-se as demais condições do 
contrato nos termos do art. 65, parágrafo 12, da Lei n2  8.666/93. 
11.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços te será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos d item 10.1. 

12 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECON MICO-FINANCEIRO 

12.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos se r1  
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancá 
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do 1 
básico. 
12.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste an 
assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com b 
construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Va 
12.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese d 

riços, em até 30 (trinta) dias do mês 
ocumentação tratada neste subitem, 
'a do fornecedor ou através de cheque 
citante em conformidade com projeto 

s de decorrido 01 (um) ano da sua 
se na variação do índice nacional da 
as - FGV. 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
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FONTE 0121. o 
UNIDADE 

ORÇ. 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
SDIIELFMENTO DE 

DESPESAS 
FUNÇAO/SIURFUNÇA0/PROGRAMA/ 

0- A/N' DO PROJETO-ATIVIDADE 

16 01 4.4.90.51.99 1510.00000,  4.4.90.51.00 04.451.0017.1.034 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou im editivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configu , ndo álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde r4ste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecinl ento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 5, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, 
alterada e consolidada. . 
12.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido ` ue, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, in lusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

13 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recurstls específicos Prefeitura Municipal de 
Cascavel/Recurso Federal - SOP - SUPERINTEDENCIA DE OBRAS PÚBIACAS. 
, consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASfAVEL, através da SECRETARIA DE 
OBRAS, nas seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente: 

14 - DOS RECURSOS 
1~~1"1.11  

14.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da intimação do ato. 

• 
14.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário (a) Municipal da SECRETARIA DE OBRAS, interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal. 
14.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues o (a) Presidente (a) ou a um dos Membros da Omissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Cascavel, no devido prazo, não sendo conhecidá os interpostos fora dele. 
14.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que, poderão impugná-los no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
14.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informados, a Secretário (a) 
Municipal da SECRETARIA DE OBRAS, que proferirá sua decisão. 
14.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do rfrocesso estejam com vista franqueada 
ao interessado. 
14.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á et do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

15 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
iffilee~11"1"1~' 

15.1 - A licitante que, convocada pela PMC para assinar o instrumento c e contrato, se recusar a fazê-lo dentro 
do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justifica ) aceito pela PMC, estará sujeita à 
suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Cascavel, pelo 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA AO 
prazo de 02 (dois) anos. 
15.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Con 
presente Edital, podendo a PMC rescindir unilateralmente o contrato. À C 
de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com 
15.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será deq 

atada à multa de mora prevista no 
ntratada será aplicada, ainda, a pena 
unicípio de Cascavel, pelo prazo de 
Município de Cascavel. 

larada como inidônea para licitar e 

• 

contratar com o Município de Cascavel. 
15.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMC, à lic 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
15.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSA 
15.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 
15.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO D 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Cascavel poderão ser aplicadas ju 
neste Edital; 
15.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, poderão também ser aplicadas às licitantes o 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federa 
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolo 
quaisquer tributos; 
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licita 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administraç 
praticados. 
15.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Cascav 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promo 
autoridade que aplicou a sanção. 
15.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secret 
OBRAS do Município de Cascavel. 

tante vencedora desta licitação ou à 

INDONEIDADE PARA LICITAR OU 
tamente com as de MULTA prevista 

ARA LICITAR E CONTRATAR COM O 
aos profissionais que, em razão dos 
Estadual e Municipal: 

os, fraude fiscal no recolhimento de 

ão; 
o Pública em virtude de atos ilícitos 

1 pelos prejuízos causados e após 
da a reabilitação perante a própria 

rio (a) Municipal da SECRETARIA DE 

O; 
ECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 

16. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGA 

16.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
impugnação, qualquer cidadão é parte legitima para impugnar um ed 
aplicação da Lei n2  8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias  antes da d 
Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada é 
envelopes de habilitação. 
16.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal co 
16.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedi 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impu 
protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Pr 
Chanceler Edson Queiroz, 2650 - Cascavel/CE - CEP 62.850-000 ou at 
segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Não serão acei 
16.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providênci 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em 

O E ANULAÇÃO 

u impugnar este edital. No caso de 
1 de licitação por irregularidade na 

ta fixada recebimento das propostas. 
que anteceder a abertura dos 

erante a Administração a pessoa que 
unicação não terá efeito de recurso. 
de participar do processo licitatório 

ação do ato convocatório quando 
eitura de Cascavel, situada na Av. 
vés do telefone (85) 3334-2840, de 

os envios via fac-símile ou e-mail. 
s ou impugnações mediante petição 
nta não lavável, que preencham os 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAVÃO 
seguintes requisitos: 	 t 
16.2.1. O endereçamento o (a) Presidente da Comissão Permanente de Li&itação da Prefeitura de Cascavel; 
16.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante egal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura de Cascavel, dentro do prazo editalício; 
16.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
16.2.4. O pedido, com suas especificações;  
16.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vin 1  e quatro) horas. 
16.4. A resposta do Município de Cascavel, Ceará será disponibiliza a a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no fia elógrafo da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto na Lei Orgânica d Município e constituirá aditamento a 

10 estas Instruções. 
16.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
16.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
16.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foária que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das pr postas. 
16.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, co firmar informações ou permitir que 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariam . nte da proposta, fixando o prazo para 
i sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a in trução do processo, vedada a inclusão 

a resposta. 
16.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclareciment4 adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitaçeo. 
16.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desdeque seja constatada irregularidade no 
processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere 
qualquer indenização ao participante. 

17— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
gie■III 	  

17.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 

crimes e penas previstas do A. 902, Art. 932  e Art. 962  da Lei Federa 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 
t qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquad amento dos mesmos nos sansões dos

abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, 
de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
17.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer aus4ncia ou omissão quanto a instruções e 
ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico 
brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dqs procedimentos do certame. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
mieenee~11~ 

18.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à omissão Permanente de Licitação da 
PMC, Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650 - Cascavel/CE - CEP 62.850-(00 ou através do telefone (85) 3334-
2840, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: licitacaoca cascavel.ce.gov.br. 

k  
r 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
18.2 - As licitantes que optarem por retirar o edital na Sede da Prefeitura Municipal de Cascavel, deverá arcar 
com o custo da reprodução gráfica (art. 32, §52, da Lei n2  8.666/93), mediante pagamento da taxa de R$ 20,00 
(vinte) reais, por meio de depósito identificado, no Banco: Banco do Brasli S.A, Agência: 1039-1, Conta n2  5681-
2 (ARRRECADAÇÃO) devendo fazê-lo nos dias úteis, no horário das 8h00sain às 17h0Omin; 
18.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação' ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
18.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
18.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

18.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
18.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMC, durante o expediente normal. 

ir 18.5 - Fica eleito o foro de Cascavel (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Cascavel(CE), 09 de julho de 2020. 

IIILCIRLENE M O DE OLIVEIRA 
PRESIDE TE DA CPL 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

• 	 (EM ANEXO) 
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BASE 

0112020 

• 	• 
OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DAS ESTRADAS DO COAÇU, CHORO VAQUEJADOR E DO COQUEIRO NO MUNICIPIO DE CASCAVEL 

LOCAL: 	CASCAVEL/CE 

ART: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASCAVEL - CE 

ENC SOCIAIS 	 "reCe MATERIAIS 

	

COM ORck 	DESCRIÇÃO DO ORÇAMENTO: 

	

A 	ORÇAMENTO RESUMIDO 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 

ADM ¡ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA  	  
1. 	PAVIMENTAÇÃO EM  PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO SITIO COAÇU 
2. PAVIMENTAÇÃO  EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO CHORO VAQUEJADOR 
3. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO  COQUEIRO  

MOR DO ORÇAMBiTa 

BOI SEFMÇOS: 

85,20% 	15,00% 29,77% 

TOTAL 

TOTAL 

37.148,00 
387.519,14 
387.519,14 
311.674,64 

1.123.860,92 
RESPONSÁVEL: 

Le,„„ 
'Luc

„
as de Freitas Santiaggo  

Engenheiro Civil 
:.REA. 326815CE RNP.  061513389B 

UM MILHÃO, CENTO E VINTE E TRÊS MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL-CE 

29,77% 

cusTo 
uNrrrApao  

371,48 

QUANTIDADE UN 

M2 35,00, 

HA 	1,20 	 434,74 	 29,77%
4  
 564,16 

M2 	 4.80083
. 

	

0,23 	 29.77% 	0,30 

18.8asli 	 1,90 	29,77% 	 2,47 

2.117 0,000 
677,00  

1.440,00 
41.496,00  
41.496,00  
41.496,00  

892.948,00  
134.020,00 

0312020 

PREÇO 
UNITÁRIO 

100,00, 	 286,26 

LIATETAIS 

15,00% 

204,22 

BOI SECNIC00. 

29,17%  

VALOR 

37.148,00 
37.148,00 
37.148,00 

9.468,92 

7.351,92 
7.351,92 157,37 	29,77% 

M3 	 1.680,00 

M2 	 14.000,00 

M2 	 2.800,00 

M 	 5.600,00  
REspefirma. 

z 
,dtli ---Éiâtas 

Engenheiro Civil 
316816CE RU' 6516135595 

142.800,00 
142.800,00 1985 2977% 	25,50 

6184  29,77% 	80,25 134.820,00, 

32,18 

47,75 

584 640'  00 
584.640,004  
173.488,0Di 
173.4813  00 

142.800,00 

29,77% 	41,76 

29,77% 	81,96 

/07AL BERVI0A6 

1.123.660,92 
10.. MATE001, 

0,00 
TOT/1, OCW. 

1.123.860,92' 

ENC 01,01,515 

135,20% 

B131% 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
IRÃO DE OBRA 

- 	'ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

¡PLACA 

02.01.01 	SEINFRA- S 	C1937 1-PLACAS PADRÃO DE OBRA  

020201 	SEINFRA- 5 	C2872  KEY O DA OBRA  COM AUXILIO TOPOGRÁFICO ÁREA >5000 M21 
22 	 EVP O DA OBRA 

02.02.02 	SEINFRA - S 	C2873  1X2,0,2  O DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO OREA ATE 5000 M2).  
3. MOVIMENTO DE TERRA 
3311  4  _ REGULARIZA  gr) -- 	  

03.01.01 	SEINFRA - S 	C3233 	REGULARIZA0,0 DO SUB-LEITO  
PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO  4.  
LASTRO  4.1  

04.01.01 	SEINFRA. 	C2664 
	

LASTRO DE PO DE PEDRA 
PAVIMENTAÇÃO 

04.02.01 i 
4.2 	

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) SEINFRA -S 	C2896  
I 	4.3 
	

SARJETA  
04 03 01 	SEINFRA- S .{  

t-- C2895 
	

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA CJREJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)  
BANQUETAS!MEIO FIO 5 

5.1 
05.01.01 	SEINFRA - S  

TABELAS DE PREÇO DE REFERENCU 

w4FRA 0761 COM IDCschEnnAo 

	  1  

OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DAS ESTRADAS DO COAÇU, CHORO VAQUEJADOR E DO 	IRO NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
LOCAL: 	CASCAVELFCE 
ART: 
côo oaweekr 	 pEsancAo Do ccorawo 

ORÇAMENTO CONSOLIDADO 

ITEM 
	

TABELA 	CODICM) 
	

DESCRIÇÃO 

1 
1.1 

01.01.01 

2. 

2.1 

MEIO FIO 
C3449 	MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30400)m CREJUNTAMENTO  	  

VMDRCOOROPENTO 

UM MILHÃO, CENTO E VINTE E TRÊS MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E 0015 CENTAVOS. 



ITEM 	TABELA 	I CODIGO DESCRIÇÃO 

SEINFRA - S 

02895 

03.02.01 	SEINFRA - S 	C2896 
3.3 

03.03.01 	SEINFRA - S 
4. 

o 

4.1 
04.01.01 	SEINFRA - S 

UEELAS DEMO DE RumÉrchko 

RA MOI cai occr1ne,./.0 

MEIO FIO  
C3449  .1141E10 FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30)100)rrt C/REJLINTAMENTO 

NOIXO DOCOOWENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASCAVEL - CE 

DC SOU% 	IMMO:MU EIDOe4tO. 	 1 

	 11, 	  
OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DAS ESTRADAS CO COAÇU, CHORO VAQUEJADOR E DO COQUEIRO NO MUNIC8310 DE CASCAVEL 

.LOCAL: CASCAVEL/CE 

ART:  
:cã. "momo oomon:~ 

01 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO SITIO COAÇU 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA 
PLACAS PADRÃO DE OBRA 
Lí 	DA OBRA 

DA OBRA COITA—rUX LI-01-'-~"I0 A >5000 M2)  

MOVIMENTO DE TERRA 
REGULARIZA  O  
REGULAR! 	DO SUB-LEITO 

PAVIMENTAÇÃO 	 
LASTRO 

C2864 	LASTRO DE PÓ DE PEDRA 

EM  PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTOOGREGADO ADQUIRIDO) 
SARJETA  
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMEN TO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

BANQUETAS/MEIO FIO 

01,01,01 	SEINFRA - S 4 	01937 

SFINFRA 	HC2872 

SE INFRA - S 	C3233 

TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E QUATORZE CENTAVOS. 

3. 
3.1 

1 	 2.789,14 

2.450,84'  

318.910,00 
	 48.150,00  

80,25„ 	 48.150,00 
2011800,00  

4126 	 208.600,00 
61.960,00 

61,96 	 61.960,00 
51.000,00 

51.000,00  
25 50 	 51.000,00 

TM/ CE SEFEAPS 

157,37, 	29,77% 	244 22 	 2450,64  
338,50  

434,743-- 	29,77%÷- 	564,16 	 338,60 
14.820 0,000 

14.818 09 - -4 
1,90 	2977% 	 2,_147 	 14.820,00 

---1-  

61,84 	29  MA,  

12,0—(11,  

HA 0,80 

6.000,001  

600,00 ' 

5.000,0 	32,18, 	29,77%, 

- 
1.0000. 	47,75. 	29,77% 

-4 

M2 

RESPOOBAVEL 

M 2.00000, 19,65 	29,77%, 

0312020 	85,20% ' 	15,00% 

PREÇO 
UN 	QUANTIDADE 	 EDI % 	CUSTO  touTÁRio 	 UNJAM 

29,77% 

VALOR 

Jc~ 
, 	_ 

'Lucas de Freitas Sanha o 
Engenheiro Ciro 

:REA. 326815CE RIP 46t1i13135 
 

987.519,14 

0,00 
MAL^ 

387.519,14 



	

1. 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

	

1.1 	PLACA 
01.01.01 PLACAS PADRÃO DE OBRA Total =12,00 	M2 

Sub-Total  = 	12,00  
▪ 12,00 

0,60 
Total = 0,60 	HA 

Sub•Total = 	0,60  
0,60 

a 	 Oba. 	 a 	Área 	x 	Quantidade 

a 	 a 	12.00 	x 	1,00 

1.2 	LOCAÇÃO DA OBRA 
01.02.01 LOCAÇÃO DA OBRA COM A1.1)&10 TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

L. 	 . 	Área 	x 	Coeficiente 

a 	Área de Pavimentação 	 a 	6.000,00 	x 	0,0001 

a 	 a 

2. 	MOVIMENTO DE TERRA 
> 	ESTAQUEAMENTO DA VIA PARA CÁLCULO DA ÁREA A PAVIMENTAR  

ura 
Largura Er 	 Estaca, 	 ri 	a 	Estaca, 	+ 	

Média  
= Extensão x 	 Área= 	6,000,00 

Mé  Obs. a 	Largura E, 

	

6,00 	a 	0,00 	+ 	0,00 	a 

	

6,00 	a 	0,00 	+ 	0,00 	a 

	

6,00 	 = 	 819,54 

	

6,00 	 . 	5,180,48 

1.000,00 

6,00 + 16,59 = 136,59 	x 

43,00 + 3,41 = 863,41 	x 
6,00 
6,00 

Total = 6.000,00 	M2 

a 	Extensão Total do Trecho 
Trecho 01 

a Trecho 02 
2.1 	REGULARIZAÇÃO 

02.01.01 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LE1TO 
Oba, Área  

6.000,00 
L 	 Sub•Total  • 	6,000,00 

▪ 6.000,00 a Área de Pavimentação 

	

3. 	PAVIMENTAÇÃO 

	

3.1 	LASTRO 
03,01.01 LASTRO DE PÓ DE PEDRA Total = 600,00 	M3 

Sub•Total = 	600,00  

• 600,00 

Total = 5.000,00 	M2 
Sub•Total = 	5.000,00  

• 5.000,00 

[a 	 Obs.  	 a 	Área a 	Espessura  

a Área da Vã 	 6.000,00 a 	 x 	0,10 

a 	 a 

	

3.2 	PAVIMENTAÇÃO 
Num PAVIMENTADA° EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTA 

Obs. 	 Extensão 	x 	Largura  

a 	Área de Pavimentação 	 a 	1,000,00 	x 	5,00 

	

3,3 	SARJETA 
03.0101 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO  ADQUIRIDO)  

a 	 Oba. 	 a 	Extensão 	x  

1,000,00 	

X 	Lados Largura  

a

• 

	Área de Pavimentação 	 a 	 0,50 	 2,00 

Total 1.000,00 	M2 

Sub•Total = 	1.000,00  

• 1.000,00 

	

4. 	BANQUETAS/MEIO FIO 

	

4,1 	MEIO FIO 
04.01.01 MEIO FIO PRÉ MOLDADO  (0,07x0,30x1,00)m CIREJUNTAMENTO  

Oba, 

Total = 2.000,00 

Extensão 	x 	Quantidade 	 Sub•Total  = 	2.000,00  

1000,00 	x 	2,00 	

• 	

2,000,00  a 	Extensão da via 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASCAVEL - CE 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO SITIO COAÇU 

SCRIÇÂO DO ORÇAMENTO: 

OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DAS ESTRADAS DO COAÇU, CHORO VAOUEJADOR E DWUEIRO NO MUNICTP10 DE CASCAVEL. 

LOCAL: 	CASCAVEL/CE 

ART: 



OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DAS ESTRADAS DO COAÇU, CHOR6VAQUEJADOR E DOSP EIRO NO MUNICIPIO DE CASCAVEL 

,LOCAL CASCAVEUCE 
■ART: 
N. IFNAUEffiCr. 
	 EinCRIC 040ORÇAkCNTO 

02 	 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO CHORO VAQUEJADOR 

	

ITEM 
	

TABELA 	CÓDIGO , 
	 DESCRIÇÃO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

	

1.1 
	

PLACA 

I. 	1.2 

	

1-61,02,01 	SEINFRA - S 	02872 

	

01.01.01 	SEINFRA- 	S 	01937 	PLACAS 	PADRÃO 	DE OBRA 
LOCAÇÃO 	DA OBRA 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AU 1~" 	5093 ---- - 
MOVIMENTO DE TERRA 2.  
REGULARIZAÇÃO  

C3233 	REGULARIZAÇÃO DO 8118-LEITO  
3. 	PAVIMENTAÇÃO  

03.01.01 --- SENFRA S 
3.1 

	

3.2 
	 C2884 	LASTRO 	DE PISTIÉ -,1".-/FiA--  

LASTRO 	 

PAVIMENTAÇÃO--  
C2696 PAVIMENTAÇÃO  EM PEDRA TOSCA REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

	

03.02.01 	SEINFRA - S 
SARJETA 	  3.3  
PAVIMENTA AO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO AGREGADO ADQUIRIDO) SEINFRA - S 	C2895 03.03.01 , 
BANQUETASIMEIO FIO 4. 1 	
MEIO FIO 4.1 

	

04.01.01 	SEINFRA- S 
	

03449 	MEIO FIO P MOLDADO (.6,07x0,30x1,90)m  CIREJUNTAMENTO 
TRDCLAS PREarDe 	IA el 	 MORDO CNN/ENIO 

6E01M 6931 COM CEDO~D 

2.1 
02.01.01 
	

SEINFRA - S 

Lucas de Fre s santiago 
Engenheiro Civil 

;RFA, 325315CE RHP-  °Nuns 

51.000,00  
	 51.000,00  

29,77%. 	25,50 
	

51.000,00 
TOTAL CE SeENÇOE' 

307.519,14  
TO114. CE lEiTERIAL 

0,00  
TOTAL OSIAL 

387.519,14 

TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E QUATORZE CENTAVOS, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CASCAVEL - CE 

•  
E wc somas 
	

801 MATERIAIS 
	

SERS9c0S. 

15,00% 
	

29,77% 

CUSTO UNITÁRIO 
	

VALOR 

2.789,14 

2A50,84 

	

204 22 	 2.450,84 
338,50 

	

564,16 	 338,50  
14.820,00  
14.820 00.  

2,47 14.820,00 
318.910,00 

48.150,00  
48.150,00  
	208.800,00 

	

41,7e- 	208.800,00  
81.960,00 

	

81,95 	 61.960,00 

85,20% 

BOI % 

29,77% 

29,77% 

29,77%1  

29,774h 	8026: 

29,77%1  

29,77% 

UN QUANTIDADE 

BasE 

0312020 

PREÇO  UNITÁRIO 

M2 12,00 157,37 

HA 0,60 434 74 

M2 6003,09 1,90 

81,84 M3 800,00 

32, 18 M2 5,000,00 

M2 1.000,00 47,75 

19,65 M 2.000,00 
RESPOAAAYEL 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASCAVEL - CE 

OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DAS ESTRADAS DO COAÇU, CHOR3 VAQUEJAD IJEIRO NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 
LOCAL: 	CASCAVEL/CE 

ART: 
ceçA. 	:DESCP40 DD inçassem 

02. 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO CHORO VAQUEJADOR 

	

1. 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

	

1.1 	PLACA 
01.01.01 	PLACAS PADRÃO DE OBRA 

r. 	 Obs. = Área x Quantidade 

1.2 	LOCAÇÃO DA OBRA 
01.02.01 	LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

12,00 x 1,00 

= Área 
6.000,00 

x 
x 

Coeficiente 
= 	Área de Pavimentação 

2, MOVIMENTO DE TERRA 
> 	ESTAQUEAMENTO DA VIA PARA CÁLCULO DA ÁREA A PAVIMENTAR 

= coam 

1.  Oto. 	 = 	Largura E, 
E 

Largura Er  = Estacar, + 

= 	Extensão Total do Trecho 
= 	 = 
= 

2.1 	REGULARIZAÇÃO 
02.01.01 	REGULARIZAÇÃO DO SUB•LEITO 

6,00 6,00 = 0,00 + 

Obs. = 
= 	Área de Pavimentação 

3, PAVIMENTAÇÃO 
3.1 	LASTRO 

03.01.01 	LASTRO DE Pb DE PEDRA 

6.000,00 

Obs. Área x Espessura 
= 	Área da Vla 
= 

3.2 	PAVIMENTAÇÃO 
03.02.01 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

= 
= 

6.000,00 x 0,10 

_____+, 	 tbrisid"--"r" Largura 
= 	Área de Pavimentação 

3.3 	SARJETA 
03.03.01 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

= 1,000,00 x 5,00 

Ott, = Extensão x Largura X 
= 	Área de Pavimentação 

	

4. 	BANQUETASIMEIO FIO 

	

4.1 	MEIO FIO 
04.01.01 	MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO 

= 

= 

1.000,60 

Extensão 

x 0,50 

Obs. x Quantidade 
= 	Extensão da via 1.000,00 x 2,00 

Total  • 1.000,00 	M2 
Lados 	 Sub-Total • 	1.000,00 
2,00 	 1.000,00 

Total • 2000,00 	M 
Sub•Total ■ 	 2.000,00 

Largura n 	a 	Estacar 	e 	n 	• Extensão x 	 Área. 	6.000,00 Media 
1.000,00 

0,00 	a 	50,00 	+ 	 • 	1.000,00 	x 	6,00 	 6.000,00 

Total • 6.000,00 	NI2 

	

Sub•Total • 	6.000,00 

600,00 

Total • 5.000,00 	M2 

Ti 
 

	

Sub•Totil • 	5.000,00 

	

. 	5.000,00 

6.000,00 

Total • 600,00 	M3 
Sub-Total • 	600,00 

Total • 12,00 	M2 
Sub.Total • 	12,00 

• 12,00 
0,60 

Total  • 0,60 
Sub•Total • 	0,60  

0,60 

• 2.000,00 



OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DAS ESTRADAS DO COAÇU, CHORO VAQUEJADOR E DO COQUEIRO NO MUNICIPIO DE CASCAVEL. 
LOCAL: 	CASCAVEL/CE 
ART: 

PREFEITURA 

DE CASCAVEL 

MUNICIPAL 

- CE 

,,, ,r „ 
(4.11L 

....L.,.'4/— 
C60 	

_ 	
IDES CWAO DO "MENTO 

1 
03 	¡PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO COQUEIRO 

, - 
0312020 

ENC DOCIM 

85,20% 

atx ■MTERIAID 	 acq ~OS 

15,00% 	' 	29,77% 

ITEM I 
TABELA  CÓDIGO 

r------ 

DESCRIÇÃO 	 UM QUANTIDADE 
PREÇO 

IT UNÁRIO 
CUSTO 	' 1301% 	 VALOR UN ITÁRIO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 	 i 3.890,84 

1.1 PLACA 2.450,64 

01.01.01 SEINFRA • S 	I--  C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA 	 M2 12,00 157,37 	29,77% 	204,22 	 2.450,64 
LOCAÇÃO DA OBRA 1 	 1.440,0i 

01.02.01 
--i- 

SEINFRA - 5 	C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 	 M2 4.800,00 	 0,23 	29,77% 	 030 1.440,00 

... 
--h 

_ _.. ______ 	__., MOVIMENTO DE TERRA 11.856,00 

C3233 
REGULARIZAÇÃO 11.856,00 

SEINFRA - S REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 	 M2 4.800,00 	 1,90: 	29,77% 247 11256,00 
3.  

1 
PAVIMENTAÇÃO 
LASTRO 

.1 255.128,00  
38.520,00 3.1 

03.01.01 SEINFRA - S 	I 	C2864 LASTRO DE PO DE PEDRA 	 M3 480,00} 61'841 	29,77%4 	80,25 38.520,00—  
167.040,00-  3.2 --,----- PAVIMENTAW 

Sá,l111:- 	29,77% . 	03.02.01 SEINFRA - S 	02896 PAVMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTOIAGREGADO ADQUIRIDO) 	 : 	M2 4.000,00 41,76 157.040,00 
3,3 t  SARJETA 1 49.568,00 

3,03.01 SEINFRA - S C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 	 1 	M2 800,00 	 47,75 	29,77% 61,96 49.568,00 
4.  BANQUETAS$MEIO FIO 40.800,00 
4

.________I
.1 MEIO FIO I 40.800,00 
■ 	04.01.01 	, 	SEINgRA- S C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO 	 . 	M 1.500,00 	19,651 	29,77% 

; ,:  .,...., 1,1 	 tH,  
• Lutas de Freitas Santia 

Engenheiro Civil 
:s.RFA 32681SCE RNP-  0115133151 

25,50 40,800,00 
meeis il€ PI440 DIE FWERÉI4C1A 01: 
■ 

EVIFDA :129 1 DM DESONEMOD 

MOR DO CREMENTO 	 rl:ESPDIEÀVEL 

I 

TREZENTOS E ONZE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS. 

1ETAL DE SERVE08 

311.674,64  
TOM DE MU EFML 

0,00 
TOTAL GERAL 

911.674,64 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASCAVEL-CE 

800,00 
6,00 	 6,00 	 0,00 	

▪ 	

0,00 	a 	40,00 	 800,00 	x 	6,00 	 • 	4.800,00 

Extensão Total do Trecho 

REGULARIZAÇÃO 
REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

2.1 
02.01.01 Total " 4.80000 	M2 

Total  • 1.600,00 

= Área de Pavimentação 

	

4. 	BANQUETASIMEIO FIO 

	

4.1 	MEIO FIO 
04.01.01 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m CJREJIJNTAMENTO 

800,00 	x 	050 	 2,00 	 = 	800,00 

Obs. 
= Área de Pavimentação 

3. PAVIMENTAÇÃO 
3.1 	LASTRA 

03.01.01 LASTRO DE PÓ DE PEDRA  
I= 	 Obs. 
= Área da Via 

	

3.2 	PAVIMENTAÇÃO 
03.02.01 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

Obs. 
= Área de Pavimentação 

	

3.3 	SARJETA 
03.03.01 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

Obs,  

kW 	 SuI•Total = 	4.800,00 

= 	4.800,00 	 = 	4.800,00 
= 

Total • 480,00 	M3 

Ares 	x 	Espessura 	 Sub-Total • 	480,00  
= 	4.800,00 	x 	010 	 = 	480,00 
= 

Total • 4.000,00 	M2 
= 	Extensa() 	x 	Largura 	 Sub•Total • 	4.000,00  

= 	800,00 	x 	5,00 	 • 	4.000,00 

Total  • 800,00 	M2 
Extensão 	x 	Largura 	X 	Lados 	 Sub•Total • 	800,00 

Obs. 	 Extensão 	x 	Quantidade 
= 	Extensão da via 	 800,00 	x 	2,00 

Sub•ToUll • 	1.600,00 
• 1.600,00 

	

OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DAS ESTRADAS DO COACII, CHORO VADUEJADOR E 	DALEIRD 	NO MUNICIPIO DE CASCAVEL. 

	

LOCAL: 	CASCAVEUCE 
IART: 

oawe loes~000 onwEvro 

03. I PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO COQUEIRO 

	

1. 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

	

1.1 	PLACA 
01.01.01 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

1 	Obs. 	 = 	Área 	x 	Quantidade 
1 	= 	 = 	12,00 	x 	—1:00 
, 	1.2 	LOCAÇÃO DA OBRA 
I 01.02.01 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)  

I 	 = 	Área 
Ároa de Pavimentação 
	

4.600,00 

Total= 12,00 	M2 
Sub•Total • 	12,00  

• 12,00 
4.800,00 

Total • 4.800,00 	M2 
Sub•Total  • 	4.800,00  

• 4.800,00 

2. MOVIMENTO DE TERRA 
ESTAQUEAMENTO DA VIA PARA  CÁLCULO DA ÁREA A PAVIMENTAR  

Obs. 	 Largura E„ 	• 	Largura E, 	 Estaca° 	

• 	

a 	Estaca, 	+ 	n 	• Estando x Largura 

	

Média 	
kea■ 	 4.800,00 



OBRA: 
LOCAL: 
ART., 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DAS ESTRADAS DO COAÇU, CHORO VAQUEJADOR E DO COQUEIRO NO MUNICIPIO DE CASCAVEL PREFEITURA MUNICIPAL 
CASCAVEL/CE 

DE CASCAVEL - CE 
0 
nil-rã1mm—

ADM 

comotogooksono 

COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA A PAV. EM PEDRA TOSCA EM CASCAVEL 

Ade 

0312020 

EIC eCxNAIS 	 VAIERINS. 

85,20% 	15,00% 

Bei SERnoer 

29,77% 

ITEM TABELA coano 	1 	 DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 	
PREÇO 

 
UNITÁRIO VALOR 

1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 14.313,12 

1.1 PESSOAL NIVEL SUPERIOR 8.754,25 riK(ItE -  SEINFRA - I  16584 ENGENHEIRO JUNIOR (COM ENCARGOS INCLUSOS) 0,70 12.506,07 8.754,25 
1.2 PESSOAL NIVEL MÉDIO 5.558,87 

01.02.01 SEINFRA I 18590 	ENCARREGADO GERAIJMESTRE DE OBRA_(COM ENCARGOS INCLUSOS) 1,00 5.558,87 5.558,87 
ABELP.5 istmo ta REVEPANCiA 	 VALOR COCHO:VEM TOM. etignot 

!MURA 920.1 COMOFSOREMÇIiO  14.313,12 
TOTAL PARAI Men 

28.626,24 
'Lucas de Freitis Unhar FFL,4óW Loa  

TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS. Engenheiro Civil 
32915CE RI• 0616133318 

286,281 
ea zalm 

85,22 
.TOTAI.GERAL 

371,48 



OBRA: 

'LOCAL: 	CASCAVEL/CE 

'ART: 
'adia «• 

CP 1  
C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA - M2 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM PAVIMENTAÇÃO ASFALT1CA SOB 
DEMANDA, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL 

COMPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL-CE 

I MAO DE OBRA Unidade Coeficiente 	Preço Total 
12543 	SERVENTE H 2,0000 	13,2100 26,4200 

Total: 26,4200 

IMATERIAIS 
10537 	CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 1,0200 	33,1600 33,8232 
11100 ESMALTE SINTETICO L 1,0000 	21,4600 21,4600 
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M 4,5000 	16,4400 73,9800 
11725 PREGO 15X15 KG 0,1500 	11,2600 1,6890 

130,9522 

Total Simples: 157,37 
Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 157,37 

C2872 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) - HA 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente 	Preço Total 
10700 	CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 2,0000 	69,7278 139,4556 

10758 	NIVEL (CHP) H 4,0000 	0,5525 2,2101 

10775 	TEODOLITO (CHP) H 4,0000 	1,4133 5,6530 

Total: 147,3187 

• MAO DE OBRA 
10037 	AJUDANTE H 4,0000 	14,5200 58,0800 

12382 	NIVELADOR H 4,0000 	21,4600 85,8400 

12445 	TOPOGRAFO H 5,0000 	28,7000 143,5000 

Total: 287,4200 

Total Simples: 434,74 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 434,74 

C2873 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) - M2 
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente 	Preço Total 

10700 	CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 0,0010 	69,7278 0,0697 

10758 	NIVEL (CHP) H 0,0020 	0,5525 0,0011 

10775 	TEODOLITO (CHP) H 0,0020 	1,4133 0,0028 

Total: 0,0738 

MAO DE OBRA 
10037 	AJUDANTE H 0,0040 	14,5200 0,0581 

12382 	NIVELADOR 0,0020 	21.4800 0,0429 

12445 	TOPOGRAFO H 0,0020 	28,7000 0,0574 

Total: 0,1584 

Total Simples: 0,23 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 0,23 

C3233 - REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente 	Preço Total 
10590 	CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHI) H 0,0011 	39,6243 0,0447 

10607 	COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) H 0,0022 	62,2353 0,1372 

10610 	COMPAC. PÉ DE CARNEIRO V1BRAT. AUTOPROP. (CHI) H 0,0017 	56,0002 0,0948 

10625 	GRADE DE DISCOS (CHI) H 0,0004 	3,0409 0,0012 

10642 	MOTO NIVELADORA (CHI) H 0,0000 	80,8635 0,0000 

10567 	TRATOR DE PNEUS (CHI) H 0,0004 	25,9021 0,0100 

10698 	CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP) H 0,0040 	127,7719 0,5111 

10721 	COMPAC, DE PNEUS PRES. VAR. AITTOPR. (CHP) H 0,0004 	165,6898 0,0595 

10723 	COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) H 0,0009 	157,4291 0,1372 

10739 	GRADE DE DISCOS (CHP) H 0.0022 	4,2771 0,0093 

10756 	MOTO NIVELADORA (CHP) H 0,0026 	206.8212 0,5303 

10780 	TRATOR DE PNEUS (CHP) H 0,0022 	87,6214 0,1910 

Total: 1,7263 

MAO DE OBRA 

12543 	SERVENTE H 0,0128 	13,2100 0,1694 

Total: 0,1694 

Total Simples: 1,90 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 1,90 
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44,8880 

44,8660 

61,84 
INCLUSO 

0.00 
81,84 

Total 
1,2069 

0,7732 

1,9801 

5,3490 

7,9260 

13,2750 

0,9000 

10,0275 

18,9275 

32,18 

INCLUSO 

0,00 
32,18 

C2864 - LASTRO DE PÓ DE PEDRA - M3 
MAO DE OBRA Jnidade Coeficiente Preço 

12543 	SERVENTE H 1,3000 13,2100 

Total: 
MATERIAIS 

12403 	PO DE PEDRA M3 1,1500 38,8400 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral: 
C2896 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) - M2 
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço 

10724 	COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) H 0,0500 24,1389 
10726 	COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPEUDO (CHP) H 0,0100 77,3226 

Total: 
MAO DE OBRA 

10445 	CALCETEIRO H 0,3000 17,8300 
12543 	SERVENTE H 0,6000 13,2100 

Total: 

MATERIAIS 

10111 	AREIA VERMELHA M3 0,1500 46,0000 
11800 	PEDRA DE MÃO (RACHÃO) M3 0,1500 86,8500 

Total: 

• Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor ISM 

Valor Geral: 
C2896 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) - M2 
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Jnidade Coeficiente Preço 

10724 	COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) H 0,0500 24,1389 
10728 	COMPACTADOR USO TANDEM AUTOPROPEUDO (CHP) H 0,0100 77,3228 

Total: 

MAO DE OBRA 
10445 	CALCETEIRO H 0,3000 17,8300 
12543 	SERVENTE H 0,6000 13,2100 

Total: 

MATERIAIS 

10111 	AREIA VERMELHA M3 0,1500 46,0000 

11600 	PEDRA DE MÃO (RACHÃO) M3 0,1500 68,8590 

Total: 

SERVIÇOS 

C0171 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN, TRAÇO 1:4 M3 0,0430 362,0160 

Total: 

5,3490 

7,9260 

13,2750 

6,9000 

10,0275 

18,9275 

15,5667 

15,5667 

	

Total Simples: 	47,75 
Encargos Sociais: INCLUSO 

	

Valor BOI: 	0,00 

	

Valor Geral: 	47,75 

Total 
1,2069 

0,7732 

1,9801 

Coeficiente 	Preço Total 
0,1800 	17,8300 3,2094 

0,3800 	13,2100 4,7556 

Total: 7,9650 

1,0000 	11,2700 112700 

Total: 11,2700 

0,0010 	417,6760 0,4177 

Total: 0,4177 

Total Simples: 19,65 

Encargos Sociais: INCLUSO 
Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 19,65 

410 C3449 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C1REJUNTAMENTO - M 

MAO DE OBRA 	 Unidade 
12391 PEDREIRO 	 H 

12543 SERVENTE 	 H 

MATERIAIS 

10971 MEIO FIO PRE MOLDADO DIM.=(0,07x0,30x1,00)m 
	

M 

SERVIÇOS 

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPEN. TRAÇO 1:3 
	

M3 
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PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO CHORO 
, VAQUEJADOR 

2.  

REOPONSAVEL: TOTAL GER./ 	■8LIB-TOTAJ_ 

1.123.860,92 

77.503,83 77.503,83 	77.503,83 
20,00% 20,00% 	20.00% 

899.088,74 

	

20,00% 	20,03% 

	

224.772,18, 	224.772,18 

	

20,00%1 	20,00% 

	

449.544,37. 	674.316,55 

80,00% 40,00%i 	60,00% 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DAS ESTRADAS DO COAÇU, CHORO VAQUEJADOR E DO COQUEIRO NO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 

CASCAVEL/CE 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

OBRA: 

LOCAL: 
ART: 
COO. ORÇA: 

CR 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 

ADM. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

VALOR 
COM BDI 1 % 	

30 DIAS 

37.148,00 	3,3% 

60 DIAS 	90 DIAS 	120 DIAS 

-+ 

	

7.429,60 	7.429,60 	7.429,60 

	

20,00% 	20,00%1 	20.00% 

150 DIAS 

7.429,601  
20,00% 

7.429,60 
20.00% 

1. 	'PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO SITIO COAÇU 387.519,14 	34,5% 

3. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DO COQUEIRO 	311.674,64 	27,7% 

	

77.503,83 	77.503,83 	77.503,83 
20 	 2000% 	no,004 	

. 
n 

	

62.334,93 	62.334,93 	62.334,93 

20,03% 

77.503,83 387.519,14 	34,5% 
20,00% 20,00% 

62.334,93 62.334,93 
20.00% 

224.772,18 

20,00% 20,00% 
Acumuukoo 

224.772,18 
11 ACUMULADO 

20,00% 

77.503,83 

non 

224.772,18 

20,00% 

1.123.860,92  

100,00% 

77.503,83 
20,0074 

77.503,83 

20,00% 

224.772,18 

PREFEITURA MUNICIPAL. 
DE CASCAVEL - CE 

• 	• 



GRUPO B> BENEFÍCIO 
G 	GARANTIA/SEGUROS 

LUCRO 

6,96% 
0,32% 
6,64% 

GRUPO C > IMPOSTOS 
11. 	PIS 
12 	COFINS 
13 	ISS 
14 	CPRB 

13,15% 
0,65% 
3,00% 
5,00% 
4,50% 

CÁLCULO DO BOI 
1 z- 

(1 + (A C+S +R+  G)) (1 +  DF) * (1 + -) 	 tesas Ciit'freirs' Sanlra 
B D 1   1 	 Engenheiro Civil 

1 — (11 /2 +13 + 14) 	 :".REA 315116CE RN?' 051613189S 

29,77% 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: CASCAVEL-CE 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASCAVEL - CE 

  

PARÂMETROS ADOTADOS 

GRUPO A> DESPESAS INDIRETAS 
AC 
	

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DF 
	

DESPESAS FINANCEIRAS 
R 
	

RISCOS 

• 

• 



GOVERNO tx) 
ESTADO Do CEARÁ 
SerreterrU da dqfrarstrut.vrar 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 126.1 (DESONERADA) E 026 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
TABELA 026.1 TABELA 026 

HORISTAS % 
MENSALITS 

% 
HORISTAS % 

MENSALISTAS 
% 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80 

Al INSS 0,00 0,00 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 k1,20 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 2,50 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00 

A8 FGTS 
' 

8,00 8,00 8,00 8,00 

B ENCARGOS SOCIAIS C! INCIDÊNCIA DE A 44,97 16,84 44,97 16,84 

BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0,00 17,85 0,00 

B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00 

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,92 0,71 0,92 0,71 

B4 13° SALÁRIO 10,83 8,33 10,83 8,33 

135 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 0,07 0,06 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 0,72 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,55 0,00 1,55 0,00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 0,11 0,09 

B9 FÉRIAS GOZADAS 9,18 57,07 9,18 7,07 

1310 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 10,02 0,03 0,02 

C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 15,41 11,86 15,41 11,86 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,60 )4,31 5,60 4,31 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10 

C3 FERIAS INDENIZADAS 4,40 3,39 4,40 3,39 

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 4,81 )3,70 4,81 3,70 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,47 10,36 0,47 0,36 

13 
REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O 
OUTRO 

8,02 ,19 17,05 6,58 

Dl 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPO B 

7,55 2.83 16,55 6,20 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,47 0,36 0,50 0,38 

1 	 TOTAL (A+B+C+D) 85,20 1 	48,69 1 	114,23 72,08 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Serão executados os serviços de Pavimentação em Pedra Tosca da via conforme tabela a seguir: 

Serviços a Serem Executado Por Rua 
Item Rua Distriio Serviço 
1 Estrada do Coqueiro Coqueiro Pavimentação 
2 Estrada do Choro Vaquejador Choró Vaquejador Pavimentação 
3 Estrada do Sitio Coaçu Sitio Coaçu Pavimentação 

A Pavimentação em Pedra Tosca das ruas, foi projetada de modo a preservar a identidade do município com 
a utilização de materiais de fácil acesso na região e economicamente viáveis para o tipo de obra. 

S Projeto de Pavimentação 

O Projeto de Pavimentação das ruas foi elaborado de acordo com as Instruções de Serviço para Projeto de 
Pavimentação do DN1T. 

Os serviços serão divididos em 02 etapas principais, onde a primeira será a regularização do Subleito com 
conformação geométrica da via e a segunda será a execução do pavimento e pedra poliédrica tosca. 

Será executado sarjetas com largura de 0,50m em pavimentação em pedra tosca com rejuntamento. 

O calçamento será executado com pedra calcária proveniente de pedreiras da região. Todo o material 

indicado na pavimentação será adquirido e transportado comercialmente. 

O colchão será executado exclusivamente com Areia. 

As vias em questão possuem tráfego misto com a presença de veículos leves e pesados, após o subleito 
regularizado será acrescentado uma camada de lastro de pó de pedra de 10cm para dar suporte ao 
pavimento. • 
Objetivo do Memorial 

O objetivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas etapas, as especificações dos 

materiais e normas empregadas na execução da obra acima citada. 

Projetos 

Todos os projetos necessários a execução dos serviços será fornecida pela Prefeitura Municipal e quaisquer 
dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalização. 

Fonte dos Preços Utilizados 

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela Unificada da SEINFRA 26.1 (Secretaria de Infraestrutura 
do Estado do Ceará). 



BDI Utilizado 

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI exposta de acordo com Acor 
TCU 262212013 a Prefeitura Municipal adota um BDI de 29,77%. 

Execução dos Serviços 

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme 
a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os desenhos 
e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados peia Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela 

Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua 
negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigiância nos recintos de trabalho, 
cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução 
das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério da 
Fiscalização e Supervisão. 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade 
de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e 
outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de 
todas as etapas da obra. 

Normas 

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as normas (NBRs) 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham 

relação com os serviços objeto do contrato. 

Materiais 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações deverão ser 
respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de 
ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas características e 
qualidades emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais 

serão estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos 
resguardados das intempéries. 

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que se refere à 
recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes 

obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão fornecidos pela 

CONTRATADA. 



Mão de Obra 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em n 

e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente 

para a execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os 

serviços que lhes forem atribuídos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalização, não 

executar o seu trabalho de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso, temperamental, desordenado 

ou indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado 

imediatamente pela CONTRATADA. 

Assistência Técnica e Administrativa 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as 

• 	
responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao 

andamento conveniente dos trabalhos. 

Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, 

transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra. 

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (5) dias úteis a partir da expedição 

da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas a Prefeitura cópias da ART, 

devidamente protocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma. 

Condições de Trabalho e Segurança da Obra 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de 

"segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão 

ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de 

proteção dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, 

o 	disjuntores, fusíveis, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18" da Legislação, em 

vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças 

das circunstâncias relacionadas com o acidente; 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 

A CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água 

situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando 
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Fisi)  
expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável 125.3--- 

RuBR 
da obra. 

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, cf,arante as 24 horas, um sistema 

eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e 

uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas com respectivo porte concedido pelas 

autoridades policiais. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placas da Obra 

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões (3,00 x 4,00) m a placa deverá ser em chapa de aço 

galvanizado em linhas de madeira. A placa deverá estar de acordo com prcrama de financiamento. 

Locação da Obra 

• Locação com Auxilio Topográfico A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas 

na execução e não ocorra diminuição nas seções das vias previstas em projeto. 

Deverá ser global, com o uso de topografai. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os elementos 

do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de comunicação por escrito á fiscalização, a quem competirá 

deliberar a respeito. 

Apôs proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de nível, 

o construtor fará a competente comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que 

julgar oportunas. 

A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação de proceder, com ônus 

exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou reposições que se tomarem necessárias, a juízo da 

fiscalização sem que isso implique em alteração no prazo da obra. 

Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização da rá por aprovada a locação. 

O construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível e de alinhamento, o que 

• 	permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo. 

MOVIMENTO DE TERRA 

Serão observadas as seguintes normas para os serviços de Terraplenagem: 

• DER-ES-T 01194 Serviços Preliminares 

• DER-ES-7 02194 Caminhos de Serviços 

• DER-ES-T 04194 Cortes 

• DER-ES-T 05194 Empréstimos 

• DNIT-ES-7 06194 Aterros com Solos 

Reconformação/Regularização da Plataforma 

Reconformação da Plataforma será feita com a utilização de Motoniveladora em todos os trechos. Não sendo 

necessário a adição de material. 
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Nos trechos de Vias onde não estão previstos aterros e cortes através de quadros de cubação e orça 
c) 	 O
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estes são considerados de greide colado, sendo previsto somente reconformação da plataforma. 

O leito da estrada que irá receber a pedra tosca deverá estar perfeitamente regularizado e consolidado sem 

a presença de "panela? nem de costelas", obedecendo às condições geométricas de alinhamento, greide e 

seção transversal projetados. 

PAVIMENTAÇÃO 

Pavimentação em Pedra Tosca Sem Rejuntamento 

Colchão de Areia 

Deverá ser executado um aterro (colchão) de areia grossa na altura mínima de 15,00 cm para recebimento 

da Pedra Tosca sob a superfície depois de executado o aterro. O colchão de Areia será executado 

simplesmente para assentamento das pedras e não deverá ser executado com a função de conformar 

geometricamente nem de elevar o greide da via. 

Pavimentação 

Sobre colchão de areia grossa será executada um lastro de 10cm de pó de pedra, visando aumentar a 

resistência de carga do pavimento, onde posteriormente recebera as pedras toscas nas dimensões variáveis. 

Após assentamento o pavimento será compactado mecanicamente. 

A rocha deverá ter textura homogênea, sem fendilhamento, sem alterações, possuir boas condições de 

dureza e de tenacidade e apresentar um Desgaste Los Angeles (DNER-ME 35) inferior a 40%. As pedras 

graníticas novas são as mais apropriadas. 

As Pedras Toscas serão amarroadas de forma a apresentar uma face placa, que será a face superior, e ter 

dimensões que possam se inscrever num círculo de 10 a 20cm de diâmetro e tenham alturas variando entre 

10 e 15cm. 

Deverá ser observado o caimento transversal (3%) do pavimento para adequado escoamento de águas 

pluviais. 

Os blocos de Pedras Toscas serão transportados de caminhões basculantes ou de carroceria. Sua distribuição 

será feita ao longo o intervalo a ser calçamentado, de preferência ao lado pista. Caso tenha-se que os 

distribuís dentro da pista, faz-se em fiteiras longitudinais (paralelas ao eixo), interrompidas a cada 2,50m 

para permitir a implantação das linhas de referência para o assentamento dos blocos de pedra. 

Os blocos de Pedra Tosca serão assentes sobre o colchão de areia grossa, pó de pedra ou arisco não argiloso 

com espessura mínima de 0,15m em linhas perpendiculares ao eixo da pista, obedecendo as cotas e 

abaulamentos do Projeto. Em tangente, o abaulamento será feito por duas rampas, opostas a partir do eixo, 

com declividade variando entre 3% e 4%, salvo outra indicação do Projeto. Nas curvas, a declividade 

transversal será a indicada pela superelevação projetada. 

As juntas de cada fiada de pedra deverão ser alternadas com relação às das duas fiadas vizinhas de tal modo 

que cada junta fique em frente ao bloco de pedra, no seu terço médio. 

A colocação dos blocos de pedras deverá ser feita da seguinte maneira: 

As Pedras Mestras serão as primeiras pedras assentes espaçadamente. de conformidade com o Greide e 

abaulamento transversal do Projeto, destinadas a servir de referência para o assentamento das demais 

pedras. 
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Inicialmente assentam-se cinco linhas de Pedras Mestras, paralelas ao eixo da rodovia, nos seguinte I is: of  

eixo da pista, bordo esquerdo, bordo direito, meio da faixa de tráfego esquerda, meio da faixa de tr 
direita. Em cada linha as pedras mestras são espaçadas de 2,50m uma das outras. A distância entre dois 
alinhamentos de pedras mestras não deve ser superior a 2,50m. A cota de cada pedra mestra, antes da 
compressão, deverá ficar 1 cm acima da cota de Projeto. 

No assentamento das demais pedras, sempre em fileiras perpendiculares ao eixo, deve-se proceder da 
seguinte maneira: o operário escolhe a face de rolamento e, com o martelo, fixa a pedra no colchão de areia, 
com essa face para cima. Após o assentamento da primeira pedra, assenta-se igualmente a Segunda, 
escolhendo-se convenientemente a face de rolamento e a face que vai en:ostar se à pedra já assentada. As 
pedras devem se tocar ligeiramente formando-se as juntas pelas irregularidades das duas faces, não podendo 
essas juntas serem alinhadas nem exceder a 1,5cm. 

As demais pedras serão assentes com os mesmos cuidados. 

Como as pedras são irregulares, a boa qualidade do assentamento cepende muito da habilidade do 
calceteiro. Mesmo com os cuidados necessários, sempre aparecerão juntas mais alargadas, devendo nestes 
casos ser preenchidas (acunhadas) com pedras menores. 

010 	Igualmente às pedras mestras, as demais pedras antes da compressão ficarão 1cm acima das cotas de 
projeto. 

Após sua execução, toda pavimentação será coberta com uma camada fina de areia e será compactada 
mecanicamente com rolo liso ou placa vibratória com passadas cruzadas. Antes da entrega da obra todo o 
excesso de material será varrido e retirado. 

Com pactação Mecânica 

A compactação do pavimento deverá ser da seguinte forma: Durante a execução de um pequeno trecho em 
Paralelepípedo, é processada uma compressão preliminar com soquete manual (maço) para possibilitar o 
Tráfego de canteiro. Após a Execução do Pavimento será executada a compactação com Rolo Compactador 
do tipo "Tandem, começando-se peio ponto de menor cota para o de maior cota na seção transversal. O 
número de passadas, assim executadas, é de 3 vezes no mínimo. 

DRENAGEM 

o 	Banqueta/Meio-Fio em Concreto Pré-moldado 

Os meios-fios terão dimensões de 1,00m x 0,30m x 0,07m, serão pré-moldados em concreto fck mínimo igual 
a 15mpa, serão vibrados mecanicamente em formas de aço, fibra de vid -o ou madeira plastificada de modo 
a garantir uniformidade e aparência de concreto aparente. 

Não serão aceitos meios fios moldados continuamente no local, nem pr -moldados na obra sobre lastro de 
areia e com a superfície alisada com colher de pedreiro ou outro equipamento. 

Serão aceitos meios-fios industrializados por meio de prensagem desde que informada e comprovada através 
de Nota Fiscal e aprovada pela fiscalização. 

Recomendações Gerais 

Os Meios-fios deverão ser assentados obrigatoriamente antes da execução da pavimentação. 

O assentamento do meio fio obedecerá às seguintes etapas: 

Escavação da cava para assentamento do meio-fio obedecendo aos alinhamentos, cotas e dimensões 
indicadas no projeto; 



Execução, quando for necessário, de base de brita ou areia para regularização e apoio dos meios-fios; 

Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma -:ompativel com o projeto-tipo 

considerado. Rejuntamento com argamassa cimento-areia, traço 1:4; 

Execução de aterro para contenção do meio-fio em piçarra ou arisco, obedecendo à altura da face superior 

do meio fio, e uma largura mínima de 0,40m. 

Sarjeta 

A sarjeta será executada em pavimento de pedra tosca com rejuntamento em argamassa de cimento-areia, 

traço 1:4, com largura de 0,50m. 

SERVIÇOS DIVERSOS 

Limpeza Final. • 	Todas as ruas a serem pavimentadas deverão ser limpas antes da liberação do trafego. Deverão ser 

removidos qualquer material proveniente da obra, como pedra e material de aterro. 
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